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LIVRO DE LEIS

LEr ..MPLEMENTAR N. oo2, DE 30 DE irÀNErRo DE 202s.

EII{ENTÀ: Dispõe sobre
anual- aplicáve1 aos
agentes politicos
Municipal de Canas
providêncj_as.

a revisão geral
vencimentos dos
da prefeitura
e dá outras

GUsrÀvo zAr{rN LUCENÀ FÀIr{ADÀs, ExcelentÍssimo pref eito
Municipal rje C.: ..- s, Estado de S 1o pal,l . no u_Íro de suas
atribuições legais, EAZ SABER que a câmara Municipal de
Canas, Estado de São paul_o, aprova, e el_e sanc j_ona e
promulga a seguinte 1ei:

Àrt. 1 o . - Fica concedida revisão gerar anuar_ aos Agentes
Politicos Muni; -1:ais da prefeitura Municipal de canas,
atualizando-se o sal-ário base (referência) pelo indice de
4,832 (quatro vírgula oitenta e três por cento) a maior, nos
termos do artigo 31, inciso X, da constituição Federar-.

Àrt' 2 o . - As despesas d.ecorrentes para a execução da
presente Lei serão suportadas por recursos próprios do
orçamento Municipar vigente, suplementadas se .ecessário.

Àrt. 3 o

publicaçâc.
2025.

Esta Lei
ret-: :, lgindo

Entrará em vigor na data de sua
seus eÍ:*tos à ' . de janeiro de

Prefeitura Mun.icipaJ- 30 de {aneiro d,e 2025.

Gustavo
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